
                                               
                                                            SECRETARIA NACIONAL DE PORTOS (versão 31/07/2024)  

  1
 

V PRÊMIO PORTOS + BRASIL 

Apresentação 

O Prêmio Portos + Brasil (PMB) é um evento anual de premiação dos desempenhos dos Portos Organizados e 
dos Terminais de Uso Privado (TUPs). Trata-se de parte do processo de política pública de acompanhamento e 
incentivo à melhoria da gestão das empresas que administram os portos públicos brasileiros, atribuição do 
Departamento de Gestão e Modernização Portuária, da Secretaria Nacional de Portos – DGMP/SNP/MPOR. 

Neste ano de 2024, acontecerá a quinta edição do evento no dia 07 de agosto, no Clube Naval, em Brasília 
- o Portos + Brasil. 

As categorias de premiação são definidas pela Secretaria Nacional de Portos que, para 2024, definiu 9 
categorias, com troféus entregues aos três primeiros lugares de cada categoria, cujos dados são fornecidos pelas 
autoridades portuárias e/ou solicitados à ATP, ANTAQ e Marinha do Brasil. 

O principal prêmio do evento é o Ranking IGAP, resultado do somatório dos 15 indicadores que compõem o 
Índice de Gestão da Autoridade Portuária (IGAP), criado pela Portaria 574/2018. Este índice tem sido usado 
como um balizador das gestões portuárias dos portos públicos brasileiros. Além do Ranking IGAP propriamente 
dito, como forma de incentivar ainda mais a melhoria da gestão portuária, é premiado o avanço no índice IGAP 
– Ranking Avanço IGAP. 

As demais categorias dizem respeito às movimentações nos Portos Organizados e nos TUPs, e os dados são 
coletados por meio do Estatístico Aquaviário da ANTAQ (https://web3.antaq.gov.br/ea/sense/index.html#pt). 
As categorias de premiação apuradas a partir do Estatístico Aquaviário da ANTAQ são: Crescimento da 
Movimentação de Granel Sólido, Crescimento da Movimentação de Granel Líquido, Crescimento da 
Movimentação de Contêineres, Crescimento da Movimentação de Carga Geral, Crescimento da Movimentação 
Total dos TUPs e Crescimento da Movimentação Total dos Portos Públicos. 

Uma nova categoria de premiação foi incluída no V Portos + Brasil: a Categoria Igualdade de Gênero (CIG). Os 
dados foram solicitados aos portos organizados e aos TUPs e o informativo com forma de cálculo encontra-se 
na Nota Informativa (SEI 8523713). 

A efetivação do processo da política pública é realizada por colaboradores, membros das três coordenações do 
Departamento de Gestão e Modernização Portuária – DGMP, e são cumpridos três cronogramas: levantamento 
e depuração dos dados para as categorias, análise dos dados e cálculo dos indicadores para o ranqueamento 
das categorias e organização do evento de premiação. 

A seguir são apresentadas as categorias de premiação, suas respectivas fontes, formas de verificação, 
metodologias de cálculo e demais critérios considerados. 

 

Categorias de Premiação 2024  

1. Crescimento da Movimentação de Granel Sólido 

FONTE & VERIFICAÇÃO: 

 Os dados foram obtidos do Estatístico Aquaviário da ANTAQ, em 08/07/2024, no endereço:  
<https://web3.antaq.gov.br/ea/sense/movport.html#pt >. 
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FORMA DE CÁLCULO & CRITÉRIOS:  

 Como critérios, foram considerados: 

o movimentação portuária, em milhões de toneladas, para os doze meses dos anos de 2022 e 
2023, 

o instalações dos tipos 'porto organizado' e 'terminal autorizado', nas unidades federais, 

o em “Filtros Gerais” são considerados como “Tipo de Navegação” a 'cabotagem, navegação 
interior e a navegação de longo curso', 

o em “Filtros Gerais” considerou-se como “Perfil de carga” o 'granel sólido'. 

 Geramos separadamente a tabela de 2022 e, em seguida, a tabela de 2023.  

 Excluímos os portos organizados e os TUPs que tiveram movimentação inferior a 250.000 toneladas no 
ano de 2022. 

 Calculamos a mediana para o ano de 2022, que resultou em 2.010.000 toneladas (2,01 MMt). 

 Empregamos a linha de corte para manter na tabela apenas os portos com movimentações de granéis 
sólidos iguais ou maiores que a mediana. 

 Ranqueamos em ordem decrescente os portos em relação às variações das movimentações de granel 
sólido. 

 Selecionamos os 10 mais bem colocados. As 3 maiores variações de movimentação de granel são 
premiadas. 

RESULTADOS: 

 

 

2. Crescimento da Movimentação de Granel Líquido e Gasoso 

FONTE & VERIFICAÇÃO:  

 Os dados foram obtidos do Estatístico Aquaviário da ANTAQ, em 02/07/2024, no endereço: < 
https://web3.antaq.gov.br/ea/sense/movport.html#pt >. 

 

FORMA DE CÁLCULO & CRITÉRIOS:  

 Como critérios, foram considerados: 
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o movimentação portuária, em milhões de toneladas, para os doze meses dos anos de 2022 e 
2023, 

o instalações dos tipos 'porto organizado' e 'terminal autorizado', nas unidades federais, 

o em “Filtros Gerais” são considerados como “Tipo de Navegação” a 'cabotagem, navegação 
interior e a navegação de longo curso', 

o em “Filtros Gerais” considerou-se como “Perfil de carga” o 'granel líquido e gasoso. 

 Geramos separadamente a tabela de 2022 e, em seguida, a tabela de 2023.  

 Excluímos os portos organizados e os TUPs que tiveram movimentação inferior a 500.000 toneladas no 
ano de 2022. 

 Calculamos a mediana para o ano de 2022, que resultou em 2.510.000 toneladas (2,51 MMt). 

 Empregamos a linha de corte para manter na tabela apenas os portos com movimentações de granéis 
líquidos e gasosos iguais ou maiores que a mediana. 

 Ranqueamos em ordem decrescente os portos em relação às variações de movimentação de líquidos e 
gasosos. 

 Selecionamos os 10 mais bem colocados. As 3 maiores variações de movimentações de granel líquido e 
gasoso são premiadas. 

 

RESULTADOS: 

 

 

3. Crescimento da Movimentação de Contêineres  

FONTE & VERIFICAÇÃO:  

 Os dados foram obtidos do Estatístico Aquaviário da ANTAQ, em 02/07/2024, no endereço:  
https://web3.antaq.gov.br/ea/sense/movconteiner.html#pt. 

FORMA DE CÁLCULO & CRITÉRIOS:  

 Como critérios, foram considerados: 

o movimentação portuária, em TEUs, para os doze meses dos anos de 2022 e 2023, 
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o instalações dos tipos 'porto organizado' e 'terminal autorizado', nas unidades federais, 

o em “Filtros Gerais” são considerados como “Tipo de Navegação” a 'cabotagem, navegação 
interior e a navegação de longo curso', 

o em “Filtros Gerais” como “Perfil de carga” já consta a carga conteinerizada. 

 Geramos separadamente a tabela de 2022 e, em seguida, a tabela de 2023.   

 Excluímos os portos organizados e os TUPs que tiveram movimentações inferiores a 10.000 TEUs no ano 
de 2022.  

 Calculamos a mediana para o ano de 2022, que resultou em 277.301 TEUs.  

 Empregamos a linha de corte para manter na tabela apenas os portos com movimentações de 
contêineres iguais ou maiores que a mediana.  

 Ranqueamos em ordem decrescente os portos em relação às variações de movimentações de 
contêineres. 

 Selecionamos os 10 mais bem colocados e as 3 maiores variações de movimentação de contêineres 
são premiadas. 

RESULTADOS: 

 

 

4. Crescimento da Movimentação de Carga Geral  

FONTE & VERIFICAÇÃO:  

 Os dados foram obtidos do Estatístico Aquaviário da ANTAQ, em 09/07/2024, no endereço <  
https://web3.antaq.gov.br/ea/sense/movport.html#pt >. 
 

FORMA DE CÁLCULO & CRITÉRIOS:  

 Como critérios, foram considerados: 

o movimentação portuária, em milhões de toneladas, para os doze meses dos anos de 2022 e 
2023, 

o instalações dos tipos 'porto organizado' e 'terminal autorizado', nas unidades federais, 
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o em “Filtros Gerais” são considerados como “Tipo de Navegação” a 'cabotagem, navegação 
interior e a navegação de longo curso', 

o em “Filtros Gerais” como “Perfil de carga” foi selecionado ‘carga geral’. 

 Geramos separadamente a tabela de 2022 e, em seguida, a tabela de 2023.   

 Excluímos os portos organizados e os TUPs que tiveram movimentação inferior a 500.000 toneladas no 
ano de 2022.  

 Calculamos a mediana para o ano de 2022, que resultou em 1.390.000 toneladas (1,39 MMt). 

 Empregamos a linha de corte para manter na tabela apenas os portos com movimentação de carga 
geral igual ou maior à mediana.  

 Ranqueamos em ordem decrescente os portos em relação às variações de movimentação de carga 
geral.  

 Selecionamos os 10 mais bem colocados e as 3 maiores variações de movimentações de carga geral 
são premiadas. 

 

RESULTADOS: 

 

 

 

5. Crescimento da Movimentação Total dos TUPs  

FONTE & VERIFICAÇÃO:  

 Os dados foram obtidos do Estatístico Aquaviário da ANTAQ, em 01/07/2024, no endereço <   
https://web3.antaq.gov.br/ea/sense/movport.html#pt >. 

 

FORMA DE CÁLCULO & CRITÉRIOS:  

 Como critérios, foram considerados: 

o movimentação portuária, em milhões de toneladas, para os doze meses dos anos de 2022 e 
2023, 

o instalações do tipo 'terminal autorizado', nas unidades federais, 
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o em “Filtros Gerais” são considerados como “Tipo de Navegação” a 'cabotagem, navegação 
interior e a navegação de longo curso', 

o em “Filtros Gerais” como “Perfil de carga” foram selecionados todos os perfis de carga - ‘carga 
geral’, ‘granel sólido’, ‘granel líquido e gasoso’ e ‘conteinerizado’. 

 Geramos separadamente a tabela de 2022 e, em seguida, a tabela de 2023. 

 Excluímos os TUPs que tiveram movimentação inferior a 250.000 toneladas no ano de 2022.  

 Calculamos a mediana para o ano de 2022, que resultou em 1.777.000 toneladas (1,77 MMt). 

 Empregamos a linha de corte para manter na tabela apenas os portos com movimentações de cargas 
totais iguais ou maiores que a mediana. 

 Ranqueamos em ordem decrescente os portos em relação às variações de movimentações de carga 
total. 

 Selecionamos os 10 mais bem colocados e as 3 maiores variações de movimentações de carga total 
são premiadas. 

 

RESULTADOS: 

 

 

6. Crescimento da Movimentação Total dos Portos Organizados  

FONTE & VERIFICAÇÃO:  

 Os dados foram obtidos do Estatístico Aquaviário da ANTAQ, em 01/07/2024, no endereço < 
https://web3.antaq.gov.br/ea/sense/movport.html#pt >. 

 

FORMA DE CÁLCULO & CRITÉRIOS:  

 Como critérios, foram considerados: 

o movimentação portuária, em milhões de toneladas, para os doze meses dos anos de 2022 e 
2023, 

o instalações do tipo ‘porto organizado’, nas unidades federais, 

o em “Filtros Gerais” são considerados como “Tipo de Navegação” a 'cabotagem, navegação 
interior e a navegação de longo curso', 
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o em “Filtros Gerais” como “Perfil de carga” foram selecionados todos os perfis de carga - ‘carga 
geral’, ‘granel sólido’, ‘granel líquido e gasoso’ e ‘conteinerizado’. 

 Geramos separadamente a tabela de 2022 e, em seguida, a tabela de 2023. 

 Excluímos os portos organizados que tiveram movimentação inferior a 250.000 toneladas no ano de 
2022.  

 Calculamos a mediana para o ano de 2022, que resultou em 4.300.000 toneladas (4,3 MMt). 

 Empregamos a linha de corte para manter na tabela apenas os portos com movimentações de cargas 
totais iguais ou maiores que a mediana. 

 Ranqueamos em ordem decrescente os portos em relação às variações de movimentações de cargas 
totais. 

 Selecionamos os 10 mais bem colocados e as 3 maiores variações de movimentação total são 
premiadas. 

 

RESULTADOS: 

 

 

7. Categoria Igualdade de Gênero (CIG) 

FONTE & VERIFICAÇÃO: 

 Encaminhamos Ofício convidando as administrações portuárias dos portos organizados e dos TUPs a 
voluntariamente participarem do ranqueamento da Categoria Igualdade de Gênero, conforme Nota 
Informativa (SEI 8523713). 

 Os TUPs convidados foram aqueles constantes nas listas de portos fornecidas pela ATP, ABTP e pelo 
DNOP/SNP/MPOR. 

 Consideramos as respostas informadas por meio do Google Forms por meio do link < 
https://forms.gle/Uhm859x61QjHqfjd9 > (Anexo 1) pelas administrações portuárias participantes, 
durante o período de respostas, que ocorreu entre 19/02/2024 e 11/07/2024.  

 No questionário, solicitamos que enviassem o organograma do porto, além de informarem: 
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o Quantidade total de colaboradores; 

o Quantidade total de colaboradores mulheres; 

o Quantidade total de colaboradores homens; 

o Quantidade de cargos de gestão em linha sucessória vertical de três níveis, partindo do cargo 
máximo executivo (diretor-presidente ou cargo similar); 

o Quantidade de mulheres nos cargos de gestão informados; 

o Quantidade de homens nos cargos de gestão informados. 

 Criamos tabela com os dados resultantes da coleta via Google Forms na fórmula do CIG. 

 Dividimos os resultados em duas planilhas, sendo uma para os portos organizados e outra para os TUPs, 
sendo ranqueados em ordem decrescente, os resultados da fórmula de cálculo constante na Nota 
Informativa (SEI 8523713). 

 Iniciamos a conferência dos dados a partir dos 10 portos mais bem colocados. Inicialmente verificamos 
o organograma enviado e os cargos informados. Como parte do processo de depuração, entramos em 
contato com o ponto focal informado, por e-mail, whatsapp ou contato telefônico, e solicitamos o 
preenchimento de planilha com organograma de cargos executivos em hierarquia vertical em até 3 
níveis, considerando o cargo executivo mais alto como o 1º nível hierárquico (Anexo 2). 

 Finalizada a depuração por meio da verificação dos organogramas e respectivos quantitativos de cargos, 
solicitamos aos 5 portos mais bem colocados que enviassem comprovação oficial do quantitativo total 
de colaboradores informado, identificando homens e mulheres. 

 

FORMA DE CÁLCULO & CRITÉRIOS: 

 Foram considerados apenas as administrações portuárias que se classificam como Portos Organizados 
e TUPs. 

 Foram considerados apenas os portos organizados e TUPs em operação e com movimentação de cargas. 

 Para estas checagens, recorremos ao Estatístico Aquaviário da ANTAQ, em verificação realizada em 
09/07/2024. Como critérios para elaboração da lista de portos, consideramos: 

o como “Tipos de Navegação” as opções ‘cabotagem’, ‘interior’ e ‘longo curso’ 

o em “Filtros Gerais” como “Perfil de carga” foram selecionados todos os perfis de carga - ‘carga 
geral’, ‘granel sólido’, ‘granel líquido e gasoso’ e ‘conteinerizado’. 

 Aplicamos a fórmula disponível na Nota Informativa (SEI 8523713) da CIG, reproduzida a seguir: 

A - Quantitativo de colaboradores da empresa; 

B - Quantitativo de mulheres colaboradoras da empresa; 

E - Quantitativo de gestores da empresa; 

F - Quantitativo de gestores mulheres colaboradoras da empresa; 

𝐶𝐼𝐺 =
𝐴

𝐵
. 0,4 +

F

𝐺
. 0,6 
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 Elaboramos duas listas, uma para os portos organizados e outra para os TUPs, incluindo os 10 portos 
mais bem colocados e destacamos os 3 primeiros lugares. 

 

RESULTADOS: 

CIG – PORTOS ORGANIZADOS 

 

CIG – TUPs 
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8. Ranking Avanço IGAP 

FONTE & VERIFICAÇÃO:  

 Utilizamos como fonte de dados o Ranking IGAP 2024 e o Ranking IGAP 2023. 

FORMA DE CÁLCULO & CRITÉRIOS:  

 O Avanço IGAP é entendido como a melhoria da Nota IGAP individual entre dois períodos. No caso, a 
melhoria da Nota IGAP individual 2024 em relação à Nota IGAP individual 2023. 

 A Portaria 574/2018 contempla apenas as autoridades portuárias de portos organizados geridas por 
empresa estatal que atenda ao disposto na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016. De forma que para 
fins de premiação do Ranking Avanço IGAP não consideramos nem os TUPs, nem as autarquias (SPI e 
SNPH), bem como empresas privadas (VPorts) de portos organizados. 

 Para a composição do resultado do Ranking Avanço IGAP consideramos apenas aquelas autoridades 
portuárias que informaram dados nos anos 2023 e 2024.  

 A fórmula do Avanço IGAP é a seguinte: (Nota IGAP individual 2024 – Nota IGAP individual 2023) /Nota 
IGAP individual 2023. O resultado é expresso em %. 

 Uma vez com os resultados da aplicação da fórmula, ranqueamos os portos em uma lista decrescente 
cujo resultado é o Ranking Avanço IGAP. 

 Incluímos na tabela todas as autoridades portuárias analisadas no Ranking Avanço IGAP. Os 3 
melhores resultados são premiados. 

 RESULTADOS: 
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9. Ranking IGAP 

FONTE & VERIFICAÇÃO:  

 Em fevereiro de 2024 foi enviado aos portos um Ofício Circular (SEI 8045644) informando sobre os 
procedimentos para apuração do IGAP 2024 e respectivos cronogramas de envios e de apuração. 

 Os dados e documentos comprobatórios têm diferentes fontes: 

o os dados e evidências documentais referentes aos IGAPs 1, 2, 3, 4, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14 e 15 
são solicitados às autoridades portuárias; 

o os dados, informações necessárias para os IGAP 5 e 6 são solicitados à ANTAQ; 

o os dados e informações necessárias para o IGAP 7 são solicitados à Marinha do Brasil. 

 Os dados e comprovações devem ser apresentados exclusivamente por processo criado no SEI. 

 Os dados e documentos foram verificados pela equipe de colaboradores do DGMP do IGAP entre 
fevereiro e maio de 2024. 

 Finalizada as verificações, elaboramos a Nota IGAP individual de cada porto. as Notas IGAP individuais 
são apresentadas para as autoridades portuárias validarem a apuração e apontarem eventuais 
discrepâncias e respectivos pedidos de reconsideração ou revisão.  

 A equipe do IGAP analisa os pleitos individuais e, em contato direto com o porto, faz os devidos ajustes 
ou informa como chegou à Nota IGAP individual. 

  Uma vez finalizado o prazo de reanálise, é elaborado o Ranking IGAP. 

 Os portos mais bem colocados passam por uma reanalise, principalmente quanto aos IGAP financeiros 
– 1, 2, 3 e 4, podendo acontecer de serem solicitados a prestarem mais informações ou esclarecimento 
sobre rubricas que foram/não foram consideradas nos cálculos. 

 Uma vez reanalisados os portos mais bem colocados, premiamos as 3 melhores notas no Ranking IGAP 
2024. 

 

FORMA DE CÁLCULO & CRITÉRIOS:  

 Seguimos as fórmulas de cálculo e demais metodologias constantes na Portaria 574/2018 para cada 
um dos 15 indicadores que formam o IGAP. 

 A Nota IGAP individual é o somatório das notas dos 15 indicadores que compõem o IGAP. 

 O Ranking IGAP é o ranqueamento decrescente da Nota IGAP individual obtida pelas Autoridades 
Portuárias. 

 A Portaria 574/2018 contempla apenas as autoridades portuárias de portos organizados geridas por 
empresa estatal que atenda ao disposto na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016. De forma que para 
fins de premiação do Ranking IGAP não consideramos nem os TUPs, nem as autarquias (SPI e SNPH) e 
empresas privadas (VPorts) de portos organizados. 

 Premiamos as empresas estatais portuárias que se classificaram com as 3 maiores notas no IGAP. 
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 Para 2024, inserimos um troféu itinerante para o porto mais bem colocado no Ranking IGAP 2024. 
Mediante empate, consideramos o valor individual do IGAP 4 como critério de desempate.  
 
RESULTADOS: 
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ANEXO 1 - FORMULÁRIO CIG 
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ANEXO 2 – Organograma para a CIG 

 

 

 


